
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.617.905/0001-78 
Gestão 2009 – 2012 

 

Autoria: Executivo Municipal  
Avenida Tancredo de Almeida Neves, s/nº, Cx Postal 45, Centro, CEP 78587-000, Carlinda/MT - Telefax: (66) 3525-2000 - E-mail: 

prefeituradecarlinda@yahoo.com.br – site: www.pmcarlinda.amm.org.br  

1 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 555/2010. 

 
 

SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

CARLINDA/MT A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO 

DE USO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, 

Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 
 

 
Art. 1º -  Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar Contrato de Cessão de Uso 

com o Estado de Mato Grosso com a finalidade de receber 02 (dois) 
Caminhões Basculantes, 01 (uma) Escavadeira Hidráulica e 01 (uma) 
Motoniveladora. 

 

Art. 2° -  O Contrato de Cessão de Uso será firmado pela seguinte dotação 

orçamentária: 393 – 09.001.26.782.0019.1031/33.90.30.00.00.00 – 
Manutenção Departamento de Obras e Transportes; 395 – 
09.001.26.782.0019.1031/33.90.39.00.00.00 – Manutenção Departamento 
de Obras e Transportes. 
  

Art. 3º -  Esta Lei retroagirá seus efeitos na data de 20º de janeiro de 2010. 

 
Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT, 

Em 25 de fevereiro de 2010. 
 

 

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


